
INDICAÇÃO Nº 
1765
, DE 2013



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a obras de infraestrutura local, aquisição de veículos e construção de um minicentro esportivo, para a Cidade de QUATA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




QUATÁ é um municipio do Estado de são Paulo localizado na meso e microrregião de Assis. Como tantas outras, a cidade de Quatá recebeu este nome da estação ferroviária Sorocabana, que em princípio do século foi construída pelo comendador José Giorgi desde Salto Grande até às margens do Rio Paraná. A intenção da ferrovia era escoar a madeira desde o Mato Grosso até a Capital de Sao Paulo. Dista 498 quilometros da capital e possui 12 828 habitantes, conforme censo de 2010.




De notar, portanto, que se trata de pequeno municipio, cujo orçamento não basta para a consecução de suas metas e ações, necessitando, destarte, de aportes do Estado.




A verba pleiteada tera varias finalidades, tais como a aplicação em obras de infraestrutura, a compra de um veiculo tipo “VAN” para transporte de pacientes bem assim  a construção de um minicentro esportivo, visando o oferecimento de uma melhor qualidade de vida e lazaer aos seus cidadãos.




Portanto, entendo que a verba solicitada é de grande necessidade para o desenvolvimento da pequena cidade, pelo que aguardo a aprovação desse E. Poder Executivo na firmação do necessario convenio.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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